
Decreto nº 2.308, de 13 de julho de 2009. 

 

 

Declara como Representantes do Município, 

em Intercâmbio Cultural e Técnico, em 

Portugal, e dá outras providências. 

 

 

  IVO DOS SANTOS LAUTERT, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  

 

  CONSIDERANDO, o Intercâmbio Cultural entre os Povos de origem 

Açoriana, e os relevantes conhecimentos culturais que serão desenvolvidos, bem como 

agronegócios e técnicas de produção, 

  CONSIDERANDO, a necessidade de representações Municipais nesta 

importante Integração Luso-Açoriana,  

 

DECRETA: 
 

  Art. 1º São declarados como Representantes do Município, em Intercâmbio 

Cultural, a ser realizado em Portugal, de 21 de julho de 2009 a 07 de agosto de 2009, os 

seguintes servidores municipais: 

 

I – Representante do Prefeito Municipal:  

- Gênis Omar Beck Muxfeld – Secretário Municipal da Agricultura; 

  

II – Representantes da Secretaria de Educação e Cultura: 

- Maria Conceição Fritz Machado – Secretária Municipal da Educação e Cultura; 

- Neusa Márcia W. Lopes – Coordenadora Pedagógica; 

 

III – Integrante do Instituto Cultural e Artístico Raízes: 

- Willian dos Santos Gomes – Instrutor de Informática. 

 

IV – Coordenadora do Instituto Cultural e Artístico Raízes: 

- Sabrina Pereira de Freitas – Professora N3 

 

  Art. 2º Os representantes referidos no art. 1º, ficam autorizados em razão da 

representação Oficial, a se afastarem de suas atividades no período de 21 de julho de 2009 a 

07 de agosto de 2009, sem prejuízo de remuneração. 

 

  Art. 3º As despesas referente a hospedagem, passagem, alimentação e 

transporte no local, serão de responsabilidade de cada representante, não havendo custo 

algum para a Administração Municipal. 

 



 

 

 

 

  Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 de julho 

de 2009. 
 

 

 

                                                                                                    Ivo dos Santos Lautert 
                                                                                                  Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Namir Luiz Jantsch 

Secretário Municipal de Administração 

e Recursos Humanos 


